
O vereador  CELSO NICÁCIO  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 484/2025

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Luiz

Gustavo Botogoski, para que, por intermédio das secretarias competentes, Sugerimos a

desapropriação do terreno localizado na Rua Manoel Ribas n°2563, no bairro Costeira,

para a criação de uma área de lazer destinada à população dos bairros Costeira, Gralha

Azul, Tupi e Campina da Barra. 

 

JUSTIFICATIVA

Cumprimentando-o,  dirijo-me  a  Vossa  Senhoria  para  solicitar  que  seja  verificada  a

possibilidade e a necessidade de oferecer mais opções de lazer e promover a qualidade

de vida da população dos bairros Costeira, Gralha Azul, Tupi e Campina da Barra. Para

esse fim, sugerimos a desapropriação do terreno localizado na Rua Manoel Ribas, n°

2563, no bairro Costeira, próximo à UPA, com o objetivo de transformar esse espaço em

uma área de lazer comunitária, beneficiando diretamente milhares de moradores.

A proposta prevê a construção de um ginásio de esportes, uma academia ao ar livre e

uma praça com parque infantil, criando um ambiente saudável e seguro para a prática de

atividades físicas e a convivência social. A escolha desse local é estratégica devido à sua

localização central e de fácil acesso para os bairros envolvidos, além de estar próximo a

equipamentos  públicos  essenciais,  como  a  UPA,  garantindo  maior  segurança  e

comodidade para a comunidade.

A criação dessa área de lazer contribuirá para a integração social, a promoção da saúde e

o  bem-estar  dos  moradores,  além  de  valorizar  a  região,  incentivando  também  o

desenvolvimento local. Essa iniciativa atende a uma demanda antiga da população, que

há tempos clama por espaços públicos de qualidade para lazer e recreação.



Diante  do  exposto,  solicito  ao  Douto  Plenário  que  vote  favoravelmente  à  presente

indicação, para que esta seja encaminhada à Mesa Diretora, a fim de que sejam adotadas

as providências cabíveis e encaminhada ao Executivo para atendimento integral.

Araucária, 31 de Janeiro de 2025.

CELSO NICACIO DA SILVA
Vereador
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